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Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2026

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALEGRE

Responsável Legal não cadastrado

ALEGRE

PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

Esfera Administrativa
03

População
30.702

Endereço
DR. OLIVIO CORREA PEDROSA, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

13571334000167
CNPJ

36000791674202600

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO AO PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Composição Número Valor
EMENDA 71090003 1.000.000,00

Valor da Proposta: R$ 1.000.000,00

CPF do Dirigente

CEP
29.500-000

E-mail

Responsável Legal não

Unidade Benecificiada
ALEGRE

Valor
1.000.000,00

Programa
Custeio dos serviços e ações da Atenção Primária à Saúde

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS

ESTRATÉGIA DE RASTREAMENTO E CONTROLE DE CONDINÇÕES CRÔNICAS

Valor
1.000.000,00Atividades para Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde

Justificativa
A presente justificativa tem como finalidade fundamentar a utilização de recursos oriundos de emenda parlamentar para o custeio de
despesas com pessoal no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Alegre/ES, considerando a necessidade de garantir a
continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população.
A gestão municipal de saúde enfrenta elevado comprometimento orçamentário com despesas de pessoal, que atualmente
representam aproximadamente 69% do total das despesas da Secretaria, correspondendo a uma média anual de cerca de
R$30.000.000,00. Esse cenário reflete a natureza intensiva em mão de obra das ações e serviços de saúde, especialmente no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), onde a prestação direta de serviços exige equipes multiprofissionais qualificadas e em
quantidade suficiente para atender à demanda da população.
Destaca-se que a Atenção Primária à Saúde, depende diretamente da atuação contínua de profissionais como médicos,
enfermeiros, técnicos de enfermagem, agentes comunitários de saúde, dentistas, entre outros. A insuficiência de recursos para o
custeio dessas despesas pode acarretar descontinuidade dos serviços, sobrecarga das equipes e prejuízos à qualidade da
assistência prestada.
Além disso, o município de Alegre/ES apresenta características que ampliam a necessidade de manutenção de um quadro robusto
de profissionais, como a presença de população flutuante (especialmente estudantes universitários), a demanda regionalizada por
serviços de saúde e o perfil epidemiológico marcado pela prevalência de doenças crônicas e agravos que exigem acompanhamento
contínuo.
O elevado percentual de comprometimento da receita com pessoal reduz a capacidade do município de arcar, com recursos
próprios, com a totalidade das despesas necessárias à manutenção e ampliação dos serviços de saúde, especialmente diante de
um cenário de financiamento federal e estadual ainda aquém das necessidades reais.
Nesse contexto, a destinação de recursos por meio de emenda parlamentar para o custeio de despesas com pessoal
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se mostra medida estratégica e indispensável para:
¿ Assegurar a continuidade dos serviços de saúde sem interrupções;
¿ Manter equipes completas e qualificadas em todas as unidades de saúde;
¿ Evitar a redução da oferta de serviços essenciais à população;
¿ Garantir a execução das ações previstas nos instrumentos de planejamento do SUS (Plano Municipal de
Saúde e Programação Anual de Saúde);
¿ Fortalecer a capacidade de resposta do sistema de saúde municipal frente às demandas assistenciais.
Ressalta-se que a aplicação dos recursos observará rigorosamente a legislação vigente, especialmente no que tange
às normas de responsabilidade fiscal e às diretrizes do Sistema Único de Saúde, garantindo transparência,
legalidade e eficiência na gestão dos recursos públicos.
Dessa forma, a utilização de emenda parlamentar para o custeio de despesas com pessoal da saúde no município
de Alegre/ES configura-se como medida necessária para a manutenção da assistência à saúde, contribuindo
diretamente para a melhoria dos indicadores sanitários e para a garantia do direito constitucional à saúde.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Valor
1.000.000,00

 2Gerado em 10/04/2026 às 14:59 por EMERSON GOMES ALVES Página 2 de


